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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço de telefonia 
móvel, pós-pago de 10GB, com tecnologia digital GSM, tecnologia de terceira geração (3G), quarta 
geração (4G) e quinta geração (5G), para transmissão de voz, dados, vídeos e e-mails, em alta velocidade, 
emissão/recebimento de mensagens SMS e MMS, via rede móvel disponível nacionalmente, para ser 
utilizada pela Câmara Municipal de Itarana/ES. A especificação/descrição completa do objeto encontra-
se no anexo I deste Termo. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1. De início, insta mencionar o fato de que a linha de telefone será usada no atendimento à população de 
Itarana, pela Secretaria da Câmara Municipal de Itarana/ES. 
A contratação do serviço de Telefonia Móvel, tem por finalidade facilitar a comunicação entre Vereadores, 
Servidores e público externo, para que o diálogo seja continuo e ininterrupto, tornando-se célere e 
eficiente, permitindo a melhor realização dos trabalhos desta Casa, qual seja legislar e prover a sua 
administração interna respectivamente. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. Durante a execução do contrato, observar-se-ão os seguintes procedimentos para operacionalização 
dos serviços: 
a) O serviço será encaminhado à CONTRATADA por meio de uma solicitação de serviços emitida pela 
Câmara Municipal de Itarana/ES; 
b) Concluídos os serviços, a Contratada emitirá nota fiscal, anexando a ela o orçamento. 
3.2. Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
4 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. O serviço prestado deverá estar de acordo com as especificações constantes no presente Termo de 
Referência; 
4.2 Só será emitido atestado de realização de serviço(s) ou ateste na própria Nota Fiscal da realização do(s) 
serviço(s), se atendidas todas as determinações deste Termo de Referência. 
 
5 - DO CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
5.1. A contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para execução dos serviços com a entrega do chip 
no endereço da Câmara Municipal de Itarana/ES; 
5.2 O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da fatura, devidamente atestada pelo 
fiscal do contrato, acompanhada do relatório de execução dos serviços; 
5.3 O(s) pagamento(s) somente será(ão) efetivado(s) mediante comprovação prévia da regularidade 
trabalhista, fiscal, certidões negativas de FGTS, INSS, Municipal, Estadual, Federal, de Falência e 
Concordata e demais exigíveis, conforme Lei N.º 14.133/21. 
5.4 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
5.5 Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro da futura contratação, obedecendo aos ditames 
legais contidos na Lei N.º 14.133/21. 
 
6 - DAS SANÇÕES 
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6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(1) moratória de 0,33% (Zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
6.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
6.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
6.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
6.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
6.5  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.6  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
6.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
6.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
6.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
6.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
7 - DA VIGÊNCIA 
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, com início a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do seu extrato no sítio eletrônico do Diário Oficial dos Municípios do Espirito 
Santo - DOM/ES (https://ioes.dio.es.gov.br/dom), podendo ser prorrogado, de acordo com os artigos 106 e 
107, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

7.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

 
8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 do mês subsequente a prestação do serviço, 
mediante apresentação de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem como os documentos de regularidade fiscal. 
Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 
pagamento, desde que apresentados até 02(dois) dias antes do vencimento do prazo referido acima. 
8.2. Após será paga multa financeira nos seguintes termos: VM = VF x 12/100 x ND/360, onde: VM = Valor 
da multa financeira; VF = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; ND = Número de dias em atraso. 
8.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na etapa de 
CREDENCIAMENTO e acolhido os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
8.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 
registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Câmara Municipal de Itarana, mediante documento 
próprio, para apreciação da autoridade competente. 
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8.5. Ocorrendo erros e/u omissão na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), ou outra circunstância impeditiva, 
o (s) mesmo (s) será (o) devolvido (s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será 
suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será de 05(cinco) dias contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal. 
8.6. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo e do 
procedimento de licitação, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem a 
contratação. 
8.7. A Câmara Municipal de Itarana poderá deduzir do pagamento as importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
8.8. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por ordem bancária ou outro meio 
definido pela Contratante. 
8.9. Para efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições da época da contratação. 
8.10. Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, que possam retardar ou impedir a prestação do serviço, que 
afetem o equilíbrio econômico-financeiro inicial deverá a empresa protocolar "Pedido de Revisão", para análise da 
Assessoria da Câmara Municipal de Itarana. 
8.11. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da: CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA - ES, Rua Paschoal Marquez, 75 
- Centro - Itarana - ES, inscrita no CNPJ 32.400.293/0001-90. 
 
9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1. As despesas inerentes a este Contrato correrão a conta da dotação orçamentária do exercício de 2023, a saber: 
Unidade Orçamentária: 001 Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 000001.0103100312.001 – Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Municipal  
Fonte de Recursos: 150000000000 – Recursos Ordinários 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Compete ao CONTRATANTE: 
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os serviços;  
b) Pagar o preço estabelecido, de acordo com o preço e condições estipulada na proposta de preços e neste 
instrumento contratual; 
c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela empresa CONTRATADA; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com o contrato. 
10.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a: 
a) Efetuar a realização dos serviços de acordo com as especificações, quantitativo e demais condições estipuladas 
neste Instrumento Contratual, após expedição de ordem de execução;  
b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da Contratante; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei 
14.133/21 e alterações; 
d) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem 
como, pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando 
a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
e) Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a lei n.º 9854/99, (proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos); 
f) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da execução dos 
serviços, os motivos que impossibilitem a sua execução conforme previsto neste instrumento contratual, 
devidamente justificado e comprovado, sob pena das sanções cabíveis; 
g) Assumir a responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou pessoais causados por 
seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros durante a execução dos serviços. 
h)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
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i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
11.1 As propostas poderão ser feitas no protocolo desta Casa de Leis ou encaminhadas ao Setor de 
Licitação através do e-mail = cpl@camaraitarana.es.gov.br, conforme modelo disponibilizado. 
11.2 A proposta comercial deverá ser apresentada em 01(uma) via, em papel timbrado, sem emendas ou rasuras, 
conforme modelo, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, e deverá constar: 
11.2.1 Endereço, CNPJ, E-MAIL, telefone; 
11.2.2 Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo I;  
11.2.3 No Preço Global Proposto deverá estar incluído todos os custos, como transporte, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com os objetos da contratação. 
11.2.4 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias, contados da abertura 
do certame. 
 
12 - DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS  
12.1 Visando cumprir o § 3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de proceder à contratação de 
qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de dispensa, este termo de referência, modelo de proposta e 
relação de documentos de habilitação para que empresas interessadas possam no prazo de 03 (três) dias úteis 
apresentar suas propostas orçamentárias. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração 
municipal, desde que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a prestação dos serviços. 
 
13 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
13.1 - Habilitação jurídica:  
13.1.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
13.1.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
13.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
13.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
13.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
13.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 13.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
14 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b.2) Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, da dívida ativa do Estado ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;  

mailto:cpl@camaraitarana.es.gov.br
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b.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida no local do domicilio ou 
sede da licitante. 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF 
(Certificado de Regularidade do FGTS). 
d) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
e) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a lei n.º 9854/99, 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos) – Art. 68, Inciso VI da Lei 14.133/2021. 
f) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
g) A documentação deste item poderá ser dispensada parcialmente nos termos do artigo 70, inciso III da Lei 
14.133/21. 
  
15 - LEGISLAÇÃO  
15.1 Conforme disposições do inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, faz saber que está em andamento um 
processo de Contratação direta por dispensa de licitação, conforme segue:  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: ........ 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$59.906,02 (cinquenta e sete mil duzentos e oito 
reais e trinta e três centavos) no caso de outros serviços e compras; 
DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
Art. 75, caput, inciso II R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) 
 

16 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 A execução do Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art. 117 da 
Lei nº 14.133/93 sendo designado o servidor. 
 
17. UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Geral 
 
18. DOS (AS) RESPONSÁVEL (EIS) PELA EMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Marcos Covre Bergamaschi – Diretor Geral ____________________________________________________________________ 

Jaudete de Lima Malta – Assistente Legislativa e Administrativa_________________________________________________ 

Keila Ferreira Lopes – Assistente Legislativa e Administrativa___________________________________________________ 

Lais Becali - Assistente Legislativa e Administrativa____________________________________________________________ 

Alciana dos Santos da Silva Binda – Assessora Parlamentar____________________________________________________ 

Geraldo Antonio Dal’Col – Técnico para Assuntos de Meio Ambiente____________________________________________ 

 

19. DATA DA ELABORAÇÃO: 27/02/2024. 

 
20. Aprovação da autoridade competente 
 
_______________________________ 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT 

 
 

01 
Plano ilimitado de voz, dados 10 GB. O serviço de voz deve ser oferecido de forma 
ilimitada, quando em território nacional. Todos os tipos de ligações locais e longa 
distância nacional (LDN), para móvel e fixo de qualquer operadora, serão sem 
custo adicional. O serviço de acesso à internet deve possuir franquia mínima de 
10GB mensais. Extrapolado o limite, admite-se redução de velocidade, sem 
interrupção dos serviços. O serviço de mensagens deve abranger mensagens de 
texto (SMS) e multimídia (MMS) para qualquer destino, sem custo adicional. As 
linhas deverão possuir roaming ilimitado em território nacional, sem custo 
adicional, com tecnologia digital GSM, tecnologia de terceira geração (3G), 
quarta geração (4G) e quinta geração (5G). 
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